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SENADO FEDERAL 

TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 0042 /2020 
(PROCESSO: 00200.005700/2020-96) 

00100.049818/2020·54·2 (ANEXO: 002) 

CREDENCIANTE: A UNIÃO, por intermédio do SENADO FEDERAL, inscrito CPNJ n° 
00.530.279/0001-15, com sede na Praça dos Três Poderes, em Brasília-DF, neste ato representado 
pela sua Diretora-Geral, Sra. ILANA TROMBKA, RG 2118073- SSP DF, CPF 742.707.450-53. 

CREDENCIADA: HOSPITAIS INTEGRADOS DA GÁ VEA S/ A (HOSPITAL DF 
STAR), inscrita no CNPJ 31.635.857/0006-16, estabelecida no SGAS 914, Conjunto H, Parte -
BRASTUA - DF, CEP 70.392-140, e-mail: comercialdf@hsl.com.br, telefone: (61) 3213.4345, neste 
ato representada pelos representantes legais Sra. CLÁUDIA FERREIRA VICTOR NAZARÉ, RG 
1.065.149 SSP/DF e CPF 505.869.801-30 e Sr. GUILHERME BAPTISTA VILLA, RG 24.362 
CRM/DF e CPF 004.170.677-39 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

Prestação de serviços de atendimento médico-hospitalar nas especialidades constantes dos objetivos 
da credenciada c descritas em seu contrato social aos Senadores e seus dependentes, ex-Senadores e 
cônjuges, bem como aos beneficiários do Sistema Integrado de Saúde do Senado Federal (SIS). 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

A.tt. 230 da Lei n° 8.112/90; a Lei n° 8.666/93; Acordo de Cooperação Técnico-Institucional n° 
28/2019, celebrado entre o Senado Federal e o Ministério Público Federal; Edital de Credenciamento 
MPF no 01/2015; Regulamento do SIS - Anexo V1 da Resolução n° 13, de 2018. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA RELAÇÃO JURÍDICO-ADMINISTRATIVA 

A credenciada se obriga a prestar atendimento aos beneficiários do Sistema Integrado de Saúde do 
Senado Federal (SIS) respeitando as mesmas condições e valores celebrados com o Ministério 
Público Federal/Plan-Assiste por meio do termo de credenciamento n° 155/2020 e aditivos MPF, 
sem prejuízo de negociação e acordo entre as partes, durante a execução, mediante T e1mo Aditivo ou 
apostilamento. 

CLÁUSULA QUARTA- RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes deste Credenciamento ao longo de sua vigência correrão à conta decréditos 
orçamentários alocados no Programa de Trabalho 01.301.0034.2004.5664 - Assistência Médica e 
Odontológica aos Servidores e seus Dependentes nas correspondentes leis orçamentárias anuais e de 
recursos do Fundo de Reserva do Sistema Integrado de Saúde. 

CLÁUSULA QUINTA - VIGÊNCIA 

A vigência deste termo será a mesma do Acordo de Cooperação Técnico-Institucional n° 28/2019, 
que institui o compartilhamento de rede credenciada entre o Senado Federal e o Ministério Público 
Federal, ressalvado o direito dos signatários deste tenno ao distrato, nos termos de~ta cláusula . 
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